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PREFEITURA AAUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Procuradoria Geral do Municlpio de Beb Horizonte 

Gerência de Contratos - GECONT-PGM 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Uvro n»; / Foiha n 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
PROCEDIMENTAL PARA OPERACIONALIZAÇÃO 

/ 3*6 DO ENVIO A PROTESTO DE CERTIDÕES DA DÍVIDA 
^ T Z ^ Õ f í t m A T I V A ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
^ ' ^ BELO HORIZONTE E O INSTITUTO DE ESTUDOS DE 

PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO 
MINAS GERAIS (IEPTB/MG) 

Processo n": 01.142739.13.64 

O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, inscrito no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o n" 18.715.383/0001-40, com sede na Capital Mineira, cuja prefeitura esta 
localizada na Avenida Afonso Pena, n" 1212, CEP 30.130-003, Centro, Belo Horizonte, MG, doravante 
denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador Geral do 
Munidpio de Belo Horizonte, Dr. Rúsvel Beltrame Rocha, piesente o Secretário Municipal de Finanças, 
Sr. Marcelo Piancastelli de Siqueira e o INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS 
DO BRASIL - SEÇÃO MINAS GERAIS (IEPTB-MG), inscrito no CNPJ sob o n" 11.411.62^0001-40, 
com sede na Rua Rio de Janeiro, 1584, salas 801/804, Lourdes, Belo Horizonte, MG, neste ato representado 
por seu presidente Evérsio Donizete de Oliveira, brasileiro, casado, CPF 438.809.596-68, CI n" M-
2.571.143, doravante denominado IEPTB/MG, signatários do Convênio Procedimental 'para 
Operacionalização do Envio a Protesto de Certidões da Dívida Ativa, resolvem ADITAR o referido 
CONVÊNIO, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
Prorroga o prazo do presente Convênio de regulamentação dos procedimentos a serem adotados na remessa 
a protesto das Certidões da Dívida Ativa (CDA's) do Município de Belo Horizonte, pelo período de 12 
(doze) meses, com vigência de 29/10/2015 a 28/10/2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, bem como as disposições que não 
colidirem com o piesente Termo Aditívo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGISTRO E DA PUBLICAÇÃO 
A eficácia do presente termo depende de seu registro junto à Procuradoria Geral dò Município, e a 
publicação do seu extrato em edição do DOM - Diário Oficial do Município. 
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Processo n0:01.142739.13.64 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
PROCEDIMENTAL PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DO ENVIO A PROTESTO DE CERTIDÕES DA DÍVIDA 
ATIVA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BELO HORIZONTE E O INSTITUTO DE ESTUDOS DE 
PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO 
MINAS GERAIS (IEPTB/MG) 

CLÁUSULA QUARTA • DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo 
Aditivo, renunciando as partes a qualquer outro a que, porventura, tenham ou possam vir a ter direito. 

E, por estarem justas e acordadas a partes no início nomeadas e qualificadas, firmam o presente Termo 
Aditivo, em três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Belo Horizonte, ̂ de (PoJáJyiS' de 2015. 

ie Rocha 
do Muhicípio 

Presidente do 

Marcelo 
Secretário' 

de Siqueira 
de Finanças 

.596-68 
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